
 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL  

DE ABAETETUBA 
C.N.P.J.: 04.363.065/0001-52 

Avenida Dom Pedro II, 1415 
Abaetetuba – Pará 

 

ATA N°. 008 DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ABAETETUBA, REALIZADA EM 14.03.2024. 

 

Aos quatorze dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, no plenário da Câmara 1 

Municipal de Abaetetuba, Mário Ferreira Fonseca, precisamente às 9:00 horas, o Senhor 2 
Presidente, vereador Aluísio Monteiro Corrêa, solicitou ao Senhor 1º Secretário, vereador 3 

Cristiano Silva Lopes, que realizasse a chamada dos Senhores vereadores e das Senhoras 4 
vereadoras presentes, da qual constaram o(a)s seguintes: Aluísio Monteiro Corrêa – PSDB, 5 

Cristiano Silva Lopes – PSD, Gilberto Raulino Costa – REPUBLICANOS, Jociane de Jesus 6 
Bitencourt Dias – PSDB, José Edinício Cunha – União Brasil, Sotério Oliveira Fagundes – 7 

PSDB ,Ezequiel Viégas do Rego – PV, Max Willian Sousa Farias – MDB, Reginaldo Rodrigues 8 
Mota – PSD, Fernandes de Oliveira Anselmo – PL, Gelciney Matos de Carvalho – PL, 9 

Emerson João Negrão Rodrigues – MDB, Éder da Silva Feio – MDB, Gilvaldo Quaresma – PV 10 
e Maria Madalena Silva da Silva – PSOL. Havendo número legal, o Senhor Presidente invocou 11 
a proteção de Deus e declarou aberto os trabalhos da presente sessão. Anunciada a ORDEM 12 
DO DIA, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor 1º Secretário que fizesse a leitura do parecer 13 

da Comissão de Finanças e Orçamento referente à prestação de contas da Prefeitura 14 
Municipal de Abaetetuba do exercício financeiro de 2010, de responsabilidade da Senhora 15 

Francineti Maria Rodrigues Carvalho. Aberta a discussão, o vereador Regi Mota (PSD) 16 
solicitou o uso da palavra para dizer que, ao analisar o pendrive fornecido pela Casa 17 

Legislativa com os respectivos pareceres do Tribunal de Contas dos Municípios acerca da 18 
prestação de contas do exercício financeiro de 2010 da chefe do Poder Executivo à época, 19 

não encontrou os processos licitatório da época, não podendo, portanto, fazer-se qualquer 20 
avaliação das contas da gestora daquele ano. Prosseguindo, disse já era vereador naquela 21 

época e citou vários eventos que o Executivo teve com licitações e contratos, exemplificando a 22 
greve dos rabeteiros, problemas com a licitação da merenda escolar e a operação da Polícia 23 

Federal no IPMA. Ante o exposto, solicitou da Mesa Diretora a suspensão da presente sessão 24 
até que o TCM se manifeste e encaminhe toda a documentação necessária para que os 25 

vereadores possam, sem quaisquer preocupações, julgar as contas da chefe do Executivo à 26 
época. Ainda em discussão, o vereador Edinho Silva também se manifestou favorável à 27 

suspensão da presente sessão, justificando que no pendrive concedido aos parlamentares 28 
constam apenas as decisões dos conselheiros e há diversos vícios no processo, sobretudo no 29 

tocante à publicidade, já que o processo deveria, por força de lei e regimental, estar disponível 30 
a qualquer do povo para que fosse possível o controle social das contas públicas. Por sua vez, 31 

o Senhor Presidente ressaltou que no pendrive disponibilizado aos Senhores vereadores 32 
constam todos os autos do processo encaminhado pelo TCM à Casa Legislativa. Ademais, 33 

justificou que desde a chegada do processo à Câmara, este está disponível no sitio eletrônico 34 
do Poder Legislativo Municipal para qualquer cidadão pudesse proceder a consulta. Ainda em 35 

discussão, os vereadores Emerson Negrão, Gelciney Matos, Fernandes Anselmo, Cristiano 36 
Lopes e Sotério Fagundes ressaltaram o empenho de cada parlamentar, Comissões 37 

Permanentes da Casa e servidores para que a atividade/atuação parlamentar seja bem 38 
sucedida. Também frisaram que o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará 39 

aprovou as contas do exercício financeiro de 2010 da chefe do Executivo à época. Além disso, 40 
pontuaram a prerrogativa e a credibilidade que tem o TCM para proceder à análise técnica das 41 

contas ora em discussão; fato que credencia todos os demais parlamentares a votarem 42 
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acompanhando a decisão de Tribunal, anual foi seguida pelo relator da Comissão de Finanças 43 

e Orçamento do Legislativo Municipal. Em particular, os vereadores Emerson Negrão e 44 
Fernandes Anselmo argumentaram que o vereador tem e tinha à época a prerrogativa de 45 

solicitar os processos licitatórios do Executivo e questionaram os motivos e motivações pelas 46 
quais o vereador que expôs todos os problemas ocorridos à época não usou de tais 47 

prerrogativas. Ainda em discussão, a vereadora professora Madalena Silva proferiu a decisão 48 
do TCM acerca das contas ora em discussão e citou as ressalvas que o egrégio Tribunal 49 

apontou no bojo do processo. Nesse sentido, justificou que é necessário fazer os 50 
questionamentos devidos em relação a estas ressalvas. Por fim, a vereadora Jô Dias lamentou 51 

o fato de alguns vereadores, no dia de ontem (13), terem colocado em dúvidas a atuação das 52 
Comissões permanentes da Casa, justificando que as Comissões vêm trabalhando 53 

incansavelmente para subsidiar o plenário nas votações. Ante o exposto, convidou esses 54 
vereadores para acompanhar os trabalhos das Comissões e manifestou-se favoravelmente ao 55 

parecer do CFO, bem como as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios. Submetido 56 
à votação, o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento referente à prestação de contas 57 

da Prefeitura Municipal de Abaetetuba do exercício financeiro de 2010, de responsabilidade da 58 
Senhora Francineti Maria Rodrigues Carvalho, foi aprovado pela maioria do plenário em única 59 

discussão e votação, tendo tido dois votos contrários – os dos Senhores vereadores Regi Mota 60 
e Edinho Silva, e uma abstenção – da vereadora professora Madalena Silva. Nada mais 61 

havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a presente sessão e convocou a 62 
todos para a próxima sessão extraordinária, a ser realizada no próximo dia 18.03 (segunda-63 

feira), às 9:00 horas, para a discussão e votação do parecer da Comissão de Finanças e 64 
Orçamento (CFO) relativo à prestação de contas do exercício financeiro de 2011 da Prefeitura 65 

Municipal de Abaetetuba, de responsabilidade da Senhora Francineti Maria Rodrigues 66 
Carvalho. Em firmeza e para constar foi lavrada a presente ata que depois de lida e achada 67 

conforme será aprovada pelo plenário e assinada pelos membros da Mesa.  68 
Abaetetuba, 20 de março de 2024. 69 
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